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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHÁCARA, pessoa jurídica de direito público com sede 

na Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, na cidade de Chácara – MG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.338.137/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Jucélio Fernandes de Oliveira, brasileiro, residente e domiciliado na 
cidade de Chácara - MG, ora denominado Promitente Contratante, e a 
empresa Alimentos Rogel Ltda, estabelecida na rua Ivan Baptista de 
Oliveira, nº 436,  Milho Branco, Juiz de Fora (36.083-000), CNPJ nº 
27.001.898/0001-79, pelo seu representante infra-assinado, doravante 
denominada Promitente Contratada, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto 
Municipal nº 2075/2013 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio 
nº 051/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 – Através da presente ata fica registrado o preço para aquisição eventual e 
futura de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, que serão utilizados para preparação da 
merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública municipal de ensino de 
Chácara - MG, conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor 

unitário 
Valor total 

2 

Achocolatado em pó instantâneo. 
Obtido pela mistura de cacau em pó 
solúvel e leite em pó. Textura fina e 
homogênea. Embalagem plástica, 
atóxica, de cor opaca, não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. 

Unid. 625 5,00 3.125,00 

7 

Amendoim em grãos torrados e 
despeliculado. Isento de sujidades, 
impurezas e toxinas. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 

pct 55 7,00 385,00 
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lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote com 500 
gramas. 

8 

Amido de milho - produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e 
parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro 
não característico. Embalagem: deve 
estar intacta, vedada com 500g. Prazo 
de validade mínimo 12 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

Unid. 60 4,80 288,00 

11 

Aveia em flocos - isenta de mofo, livre 
de parasitas e substâncias nocivas, 
acondicionada em embalagens de 
200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de 
validade 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Unid. 42 5,00 210,00 

12 
Azeite de oliva, extra virgem, 
embalagem de 500ml. 

Unid. 70 15,00 1.050,00 

15 
Biscoito rosquinha de leite, 350g, caixa 
com 15 unid. 

Caixa 40 68,00 2.720,00 

17 
Biscoito Salpete 200g Caixa C/ 42 
Unid. 

Caixa 40 140,00 5.600,00 

21 

Canjica branca despeliculada, tipo 1. 
Após cozimento deverá manter-se 
macia. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima 6 (seis) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. Pacote de 500 gramas. 
(Fardo com 10 unidades) 

Fardo 30 48,00 1.440,00 

22 

Canjiquinha de milho. Textura fina, 
coloração amarela, isenta de mofos e 
impurezas. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. (Fardo com 10 unidades) 

Fardo 40 23,00 920,00 

23 
Coco ralado e desidratado. Integral, 
parcialmente desengordurado, isento 

pct 120 14,00 1.680,00 
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de sujidades e ranço. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. 

26 

Creme de Creme de leite UHT, 
Embalagem de 200g, tetra pack, com 
no máximo 20% de gordura e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. Caixa 
com 27 unidades. 

Caixa 50 75,00 3.750,00 

27 

Extrato de tomate / massa de tomate. 
Concentrado de pura polpa, simples.  
Acondicionado em lata de folha de 
flandres, não apresentar fermentação, 
vazamentos, ferrugem, amassados e 
estofamentos, conter dados do 
produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Latas de 140 
gramas, 350 gramas.Fardo com 24 
latas. 

Fardo 48 89,00 4.272,00 

28 

Farinha de mandioca crua. Textura 
seca, fina, classe branca.  Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg. 
(Fardo com 20 unidades) 

Fardo 40 140,00 5.600,00 

29 

Farinha de milho biju, flocada, grupo 
seca, subgrupo bijusada. 1ª qualidade: 
pacotes de 500g. Fardo com 10 
unidades 

Fardo 20 30,00 600,00 

30 

Farinha de rosca grossa - embalagem 
500g. Obtida pela moagem de pães ou 
roscas torradas em perfeito estado de 
conservação. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do 
produto e atender as especificações 
técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 meses a partir 

Unid. 150 4,40 660,00 
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da data de entrega na unidade 
requisitante. 

31 

Farinha de trigo especial com 
fermento. Pó uniforme, sem formação 
de grumos, coloração branca. Isenta 
de sujidades e mofos. Fortificada com 
ferro e ácido fólico de acordo com 
legislação vigente. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg. 
(fardo com 10kg). 

Fardo 60 56,00 3.360,00 

32 
Farinha de trigo integral, embalagem 
de 1 kg, com registo no ministério da 
agricultura. 

Quilo 50 10,00 500,00 

35 

Feijão branco, tipo 1, novo; constituído 
de grãos inteiro e de tamanho de 
formatos naturais, maduros, limpos e 
secos - características de acordo com 
a legislação vigente, código sanitário. 
Embalagem primária: acondicionados 
em sacos plásticos de polietileno de 1 
kg. 

Unid. 30 10,70 321,00 

36 

Feijão preto, tipo 1, safra nova. Grãos 
inteiros e sãos isentos de outros tipos 
de feijões e grãos, de material terroso 
e sujidades.  Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg 
(fardo com 30 kg). 

Fardo 43 185,00 7.955,00 

37 

Feijão, Tipo Fradinho, Tipo 01, Novo, 
Constituído De Grãos Inteiros E 
Sadios, Com Umidade Permitida Em 
Lei, Isento De Material Terroso, 
Sujidades E Mistura De Outras 
Espécies, Acondicionado Em Pacote 
De 01 Kg. Com Registro Do Ministério 
Da Agricultura. Prazo De Validade De 
No Mínimo 6 Meses A Partir Da 
Entrega Do Produto 

PCT 230 10,00 2.300,00 

38 
Feijão vermelho, tipo 1, safra nova. 
Grãos inteiros e sãos isentos de outros 
tipos de feijões e grãos, de material 

Fardo 43 250,00 10.750,00 
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terroso e sujidades.  Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg 
(fardo com 30 kg). 

39 

Fubá de milho amarelo. Obtido pela 
moagem de grãos de milho sãos e 
maduros, enriquecido com ácido fólico 
e ferro. Pó fino tipo "fubá mimoso". 
Isento de sujidades, umidade e 
materiais estranhos. Rendimento após 
a cocção de até 2,5 o peso cru. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg. 
Fardo com 20 unidades. 

Fardo 25 59,00 1.475,00 

40 

Grão-de-bico. Grãos maduros e sãos 
isentos de sujidades e materiais 
terrosos. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote 1 kg. 

pct 120 12,00 1.440,00 

43 

Leite em pó integral, obtido por 
desidratação do leite de vaca integral, 
sem adição de soro de leite, mediante 
processos tecnológicos adequados, 
devendo ter boa solubilidade, sem 
umidade, sem fermentação, sem 
ranço e sem grumos, com pó de 
aspecto branco amarelado, sem 
glúten, com especificações de acordo 
com a Portaria 369/97 do Ministério de 
Agricultura. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, 
data de fabricação e validade, número 
do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, peso líquido. SAC - 
Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para 

pct 90 12,50 1.125,00 
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contato e registro no órgão 
competente. O produto deve ser 
embalado em pacote de filme de 
poliéster, atóxico, resistente e 
hermeticamente lacrado, para 
preservar a qualidade do produto em 
pacote de 400 gramas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega 

44 

Leite de coco - leite de coco natural 
integral concentrado isento de 
sujidades, parasitas, larvas, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios. 
Acondicionado em vidros apropriados 
com 500 ml, embalados em caixas de 
papelão limpas, integradas e 
resistentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. 
Caixa com 12 de 500 ml. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir 
da entrega do produto. 

vidro 140 6,00 840,00 

45 
Leite longa vida integral - 1 litro - caixa 
com 12 unid. 

Caixa 375 66,00 24.750,00 

46 

Leite longa vida - sem lactose, leite uht 
livre de lactose. Embalagem longa vida 
contendo 1 litro, recipiente tipo tetra 
pack, impermeável a germes e ao ar, 
com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade de 
no mínimo 120 dias. 

litro 300 8,00 2.400,00 

47 

Lentilha: Leguminosa Comestível, Na 
Cor Característica A Variedade 
Correspondente De Tamanho E 
Formatos Naturais, Maduros Limpos E 
Secos. Embalagem Primária Pacotes 
Contendo 500gramas E Reembalados 
Em Fardos Plásticos Contendo No 
Máximo 12 Quilos. Considera-se 
Imprópria a embalagem defeituosa 
queExponha o produto a 
Contaminação e Alteração 

pct 130 11,00 1.430,00 

49 

Macarrão com ovos tipo alfabeto- de 
primeira linha - pacotes com 500g - as 
massas devem ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. As massas alimentícias com 
ovos só podem ser expostas a venda 
com a designação massa com ovos 
quando forem preparadas com 3 ovos 

Fardo 10 116,00 1.160,00 
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por quilo, no mínimo, correspondente 
a 0, 045 g de colesterol por quilo. O 
produto devera estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. 
Pacote de 500g. (fardo com 20 
unidades) 

50 

Macarrão com ovos, integral tipo 
espaguete. Enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Após cozimento manter-
se solto com o sabor e odor 
característico. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500g. 
(fardo com 20 unidades) 

Fardo 50 130,00 6.500,00 

51 

Macarrão com ovos, tipo espaguete. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Após cozimento manter-se solto com o 
sabor e odor característico. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. (fardo com 20 unidades) 

Fardo 60 60,00 3.600,00 

53 

Macarrão com ovos, tipo parafuso. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Após cozimento manter-se solto com o 
sabor e aspectos característicos. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500g. 
(fardo com 20 unidades) 

Fardo 80 53,00 4.240,00 

54 

Macarrão com ovos, integral, tipo 
talharim. Enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Após cozimento manter-se solto 
com o sabor e aspectos 
característicos. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, 
contendo dados do produto: 

Fardo 40 199,00 7.960,00 
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identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. (fardo com 20 unidades) 

55 

Macarrão com ovos, tipo talharim. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Após cozimento manter-se solto com o 
sabor e aspectos característicos. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. (fardo com 20 unidades) 

Fardo 50 95,00 4.750,00 

57 

Milho para pipoca. Primeira qualidade. 
Isento de sujidades, mofos e outros 
grãos. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote com 500 
gramas. Fardo com 20 unidades 

Fardo 24 68,00 1.632,00 

59 
Molho de tomate pronto 300g cada 
embalagem, aromatizante sintético 
idêntico natural. 

Unid. 600 1,00 600,00 

64 

Pó de Café, torrado e moído, 1° 
qualidade, selo de pureza da 
associação brasileira da indústria do 
café - abic, embalagem a vácuo, data 
de fabricação, prazo de validade, 
registro no ministério da saúde, 
portaria 451/97, resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e 
padrões para alimentos - cnnpa, 
pacote 500 gramas (caixa com 20 
unidades) 

Caixa 35 200,00 7.000,00 

68 

Sal refinado iodado. Isento de 
sujidades e mofos. Certificação pelo 
ministério da saúde quanto à 
suplementação de iodo. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 

kg 120 1,40 168,00 
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lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 1 kg. 

69 

Suco de fruta concentrado, sem adição 
de açúcar. Sabor caju. Embalagem de 
vidro, atóxica, transparente, tampa 
lacrada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 500 ml 
(caixa com 12 frascos). 

caixa 165 37,00 6.105,00 

70 

Suco de fruta concentrado, sem adição 
de açúcar. Sabor maracujá. 
Embalagem de vidro, atóxica, 
transparente, tampa lacrada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 500 ml 
(caixa com 12 frascos). 

Caixa 185 69,00 12.765,00 

71 

Suco de fruta concentrado, sem adição 
de açúcar. Sabor pêssego. 
Embalagem de vidro, atóxica, 
transparente, tampa lacrada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 500 ml 
(caixa com 12 frascos). 

Caixa 170 140,00 23.800,00 

72 

Suco de fruta concentrado, sem adição 
de açúcar. Sabor uva. Embalagem de 
vidro, atóxica, transparente, tampa 
lacrada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 500 ml 
(caixa com 12 frascos). 

Caixa 175 69,00 12.075,00 

74 

Trigo para quibe. Flocos pequenos, cor 
e odor característicos. Isento de 
umidade, mofo e sujidades. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, conter 

pct 120 3,70 444,00 
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dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. 

TOTAL 183.745,00 

 
 
1.2 – A Promitente Prestadora detentora da Ata de Registro deverá disponibilizar 
os produtos licitados nos exatos moldes do edital e desta ata de registro de 
preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1 –A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) 
MESES a partir da sua assinatura. 

2.2 – Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Promitente Contratante – 
Município de Chácara – MG não será obrigado a contratar, exclusivamente por 
seu intermédio, dos serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à Promitente Prestadora 
detentora da ata. 
2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 
006/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data 
da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte 
conta bancária da Promitente Prestadora detentora da ata. 
3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Promitente 
Contratante – Município de Chácara – MG. 
3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 
(três) vias. 
3.4.1 – Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado 
de regularidade do FGTS e CND do INSS. 
3.5 – O CNPJ da Promitente Prestadora Detentora da Ata constante da nota 
fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Prestadora detentora da 
ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
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foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 
 

4.1 – Os produtos licitados deverão ser disponibilizados ao Município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação. 
4.2 – A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal os produtos entregues, 
com indicação expressa do quantitativo fornecido. 

4.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Comissão de Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do 
fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – DO PROMITENTE CONTRATANTE: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação. 
5.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 
5.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato. 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente. 
5.1.5 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2 – DA PROMITENTE PRESTADORA: 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos. 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.2.4 – Fornecer os produtos licitados no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta, observando sempre a boa qualidade e os padrões exigidos no edital. 
5.2.5 – Fornecer os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 
contados a partir da solicitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

6.1 – Os contratos de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela Promitente 
Prestadora detentora da ata. 
6.2 – A Promitente Prestadora detentora da presente Ata de Registro de Preços 
será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 
6.3 – Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
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6.4 – A Promitente Prestadora, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 – A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser 
devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o 
proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 
8.666/93, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Chácara- MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Chácara, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Chácara. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘e’, do item 12.1, 
caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que 
deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.5 – O Município de Chácara poderá rescindir o contrato, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes 
casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas 
neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula 
segunda da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que 
seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 006/2023, que integra a presente Ata de Registro de Preços. 
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8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, 
com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 

CLÁUSULA NONA 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito pelo Promitente Contratante quando: 
9.1.1 – A Promitente Prestadora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – A Promitente Prestadora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e o Promitente Contratante não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – A Promitente Prestadora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do Promitente Contratante, observada 
a legislação em vigor; 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Promitente Contratante, 
com observância das disposições legais; 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a Promitente Prestadora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pelo Promitente Contratante. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços.  
9.3 – Pela Promitente Prestadora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços ou, a juízo do Promitente Contratante, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.3.1 – A solicitação da Promitente Prestadora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência 10 (dez) dias, facultado ao 
Promitente Contratante a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizada, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar o quantitativo da compra. 
10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a 
quem está delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
 



 
  

       Prefeitura Municipal de Chácara 
  Rua: Heitor Candido, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 

                          Telefax: (32) 3277-1014 – www.chacara.mg.gov.br - E-mail: gabinete@chacara.mg.gov.br 
 

 

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial 
nº 006/2023 e a proposta da Empresa Alimentos Rogel Ltda, classificada no 
referido certame. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Decreto Federal nº 3.555/00. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Juiz de Fora - MG como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Chácara, 13 de abril de 2023. 

 
 

Município de Chácara 
Prefeito Municipal 

 
 

Alimentos Rogel Ltda 
CNPJ nº 27.001.898/0001-79 

Empresa detentora da Ata 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1.______________________________________  
Nome: Yan Pilati de Oliveira 
CPF: 100.273.396-02 
 

 

2.______________________________________  
Nome: Maria Celia da Silva Ribeiro de Carvalho 
CPF: 048.265.526-70 


